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LOTACIONOGRAMA

A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e, considerando o Decreto Estadual n° 1.093 de 
17/04/2012, que estabelece normas de padronização para elaboração e publicação dos lotacionogramas dos Órgãos e Entidades do Poder Executivo do 
Estado de Mato Grosso e dá outras providencias, torna público o Lotacionograma da Universidade do Estado de Mato Grosso, no período abaixo relacionado:

Quadro 1: Lotacionograma da Universidade do Estado de Mato Grosso (UNEMAT) - 3º TRIMESTRE - 2024

CARREIRA CARGO CARGOS 
CRIADOS

CARGOS OCUPADOS CARGOS VAGOS CONTRATADOS SUBSÍDIO

DOCENTES DA 
EDUCAÇÃO SUPERIOR 
Lei Complementar nº 320 

de 30/06/2008

PROFESSOR 
DA EDUCAÇÃO 
SUPERIOR

1058 717 341 638 Lei 
Complementar 

534/14
Lei Nº 

10.410/16

PROFISSIONAIS 
TÉCNICOS DA 

EDUCAÇÃO SUPERIOR 
Lei Complementar nº 321 

de 30/06/2008

AUXILIAR UNIVER-
SITÁRIO

150 91 59 07 Lei 
Complementar 

501/13
Lei Nº 

10.410/16

AGENTE UNIVER-
SITÁRIO

700 427 273 149

TÉCNICO UNIVER-
SITÁRIO

150 53 97 05

Fonte: Diretoria Administrativa de Gestão de Pessoas - UNEMAT-PRAD-DAGP (C ERGON -Grupo -15 -Relatório 03, extraído em 03/01/2024 do Sistema 
Estadual de Administração de Pessoas - SEAP).

*Obs: ao total de 799 (setecentos e noventa e nove) contratados, destaca-se, 638 (seiscentos e trinta e oito) contratos, que são decorrentes da necessidade 
de substituição de professores efetivos que estão em cargo de gestão, afastados ou licenciados, coordenação de cursos, Diretor de faculdades, disciplinas 
e orientação na pós-graduação, divisão de turma e professores cedidos da UNEMAT para outro órgão.

Quadro 2: Servidores de outros Órgãos/Entidades/Poderes cedidos à UNEMAT- 3º TRIMESTRE - 2024

ÓRGÃO/ENTIDADE CEDENTE CARGOS QUANTIDADE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA 8

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA - INDEA AGENTE FISCAL DEF. AGROP. FLORESTAL 1

CASA CIVIL GESTOR GOVERNAMENTAL 1

DETRAN AGENTE FISCAL 1

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ANALISTA ADMINISTRATIVO 1

SECRETARIA DE ESTADO DE CIENCIA TECNOLOGIA E 
INOVACAO

TECNICO DE APOIO EDUCACIONAL -CEPROTEC 2

SECRETARIA DE ESTADO DE CIENCIA TECNOLOGIA E 
INOVACAO

TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL - 
CEPROTEC

2

Fonte: Diretoria Administrativa de Gestão de Pessoas - UNEMAT-PRAD-DAGP.

Cáceres, MT, 04 de abril de 2024.
* Original Assinado.
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Protocolo 1567256

AGER

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
<#E.G.B#1568051#122#1573300>

ATA DA QUARTA SESSÃO REGULATÓRIA DA DIRETORIA 
EXECUTIVA COLEGIADA DA AGER/MT, REALIZADA NO DIA 06 DE 

MARÇO DE 2024.

Ao sexto dia do mês de março de 2024, com início 10h15min, reuniram-se 
de maneira híbrida para a realização da Quarta Sessão Regulatória da 
Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT 2024, na sede da AGER/
MT, situada na Av. Carmindo de Campos, nº 329, Shangri-lá, em Cuiabá/
MT. Presente em sala, Luis Alberto Nespolo, Presidente Regulador, José 
Ricardo Elias, Diretor Regulador de Transportes e Rodovias, Wilber Norio 
Ohara, Diretor Regulador de Energia, Ferrovia e Saneamento, Jossy 
Soares, Diretor Regulador de Ouvidoria e Aléa Almeida de Oliveira, Chefe 
de Gabinete, à distância, Dr. Felippe Tomaz Borges, Advogado Geral 
Regulador abaixo assinados. Registra-se como participantes presentes em 
sala Leticia Magalhães, Gabriel Said e à distância, registra-se a presença dos 
servidores da AGER/MT, Janice Alves, Mariovino Rodrigues, Vaniele Fior, 
Carlos Alberto da Silva Neves e Silvio da Costa Magalhães.  Representante 
da empresa Consorcio Metropolitano de Transportes (CMT), Cicero 
Neponuceno. Representantes da empresa Morro da Mesa Concessionária 
S/A. Suzelaine S. Vendruscolo Bezerra - Diretora Institucional, José Carlos 
Guimarães Júnior, Juliana Copetti Assumpção e Ketuly Francinni de Araújo.
O Presidente da Sessão, o Sr. Luís Alberto Nespolo, no uso das atribuições 
que lhe conferem os artigos 3º e 9º da Lei Complementar nº 429/2011, 
cumprimentou os presentes e em cumprimento no que dispõe o § 2º do 
Art. 10 da Resolução/AGER nº 004/2023, sobre as sessões regulatórias 
quanto ao número mínimo de Diretores, o mesmo verificou a existência do 

quórum necessário e declarou aberta a Terceira Sessão Regulatória do 
ano de 2024, passando a palavra aos Diretores Reguladores, ao Advogado 
Geral Regulador e a Chefe de Gabinete, que cumprimentaram todos os 
presentes. Retomada a palavra ao Presidente da Sessão, informou que a 
presente Sessão Regulatória foi publicada no Diário Oficial de Estado de 
Mato Grosso, nº 28.693 no dia 01 de março de 2024, página 63, conforme 
decisão da Diretoria Executiva Colegiada da AGER/MT na Terceira Reunião 
Ordinária Deliberativa do ano de 2024, a designação da presente sessão 
tem espeque no art. 28, §2º, da Resolução Normativa da AGER de nº 
004/2023, visto a redução do prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis.
Passa a tratar o Primeiro Item de Pauta:
1 - Processo nº AGER- PRO-2023/00763, da empresa Consorcio 
Metropolitano de Transportes (CMT), que requereu o Reajuste Tarifário. 
Tendo como relator do processo o Presidente Regulador, Sr. Luis Alberto 
Nespolo que após a leitura do Relatório. O Presidente da sessão passou 
a palavra ao Legitimado, Sr. Cícero, representante da interessada, 
cumprimenta a todos e informa não manifestações. Conforme prevê o rito, 
foi perquirido ao Advogado Geral Regulador, quanto ao rito da sessão, 
Dr. Felippe Tomaz Borges, Advogado Geral Regulador, manifestou que o 
rito está regular seguindo na íntegra que rege a RN 004/2023, portanto, 
não tendo nada a declarar. Diante disto o Presidente da sessão e também 
relator do processo, expressou o seu voto. Antes de colher os votos dos 
demais Diretores, o presidente da sessão indagou aos Diretores se existia 
a necessidade de algum esclarecimento, Diretor Wilber Norio, solicita 
esclarecimento quanto as Notas Técnicas destacadas no voto, adotando 
um e excluindo a outra, o Diretor Relator esclarece quanto a dúvida e deixa 
claro a adoção da Nota Técnica e que a mesma será adotada para os 
posteriores processos a serem tratados. Vencido os esclarecimentos passou 
a coletar os votos, o Diretor Regulador, Wilber Norio Ohara, ressaltou o 
esclarecimento das dúvidas e parabeniza o voto e acompanha o voto do 
Relator. Diretor Regulador de Ouvidoria, Jossy Soares vota com o relator 
e por fim o Diretor José Ricardo Elias, Diretor Regulador de Transportes 
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